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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

Processo Administrativo 050/2026 

 

O Município de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, nos 

termos da lei Nº 14.133/2021, da Lei Complementar Nº 123/2006, Decretos Municipais e demais 

condições a seguir estabelecidas. 

 

Data da sessão: 14/07/2026 

Horário: 09:00 h (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto 

Intervalo entre os lances: O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser 

de R$ 100,00 (cem reais). 

Regime de Execução: Empreitada por preço Global 

Impugnações e Esclarecimentos: até às 23:59 horas do dia 09/07/2026. 

 

Obs: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de projeto de Pavimentação 

Asfáltica na Rua Vitorino Bortolin, saída para Linha Santa Catarina, município de Campinas 

do Sul, através de recursos oriundos do programa “Pavimenta RS”. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o projeto, memorial descritivo, planilha 

orçamentária e cronograma em anexo. 
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1.4. Valor total do objeto:  R$ 1.187.179,85 (Um milhão, cento e oitenta e sete mil, cento e setenta 

e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, na 

classificação abaixo:  

 Secretária de Urbanismo e Trânsito 

 7701 - 07.01.15.451.0011.2016.4.4.90.51.91.00.00 – Recurso 1701 

  

3. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimento ou para impugnar este Edital de 

acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame, devendo protocolar o pedido mediante documento formalizado e 

apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no seguinte endereço 

eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no pedido para responder pelo licitante, 

e/ou não motivadas, bem como aquelas efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 

3.1. deste edital. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial e no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a 

administração. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

3.5. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados 

a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo sistema provedor. 

3.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 
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4. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na 

forma eletrônica. 

4.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Erechim responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.4. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema 

eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal De Compras 

Públicas. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

5.3. É vedada a participação de licitantes que: 

a) não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

b) sejam Autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoas físicas ou 

jurídicas, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) sejam empresas isoladamente ou em consórcio, responsáveis pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresas da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

d) sejam pessoas físicas ou jurídicas que se encontrem, ao tempo da licitação, proibidas de participar 

de licitação em decorrência de sanção que lhes foi imposta; 
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e) mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) sejam empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) sejam pessoas físicas ou jurídicas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) sejam Agentes Públicos do Órgão ou Entidade licitante; 

i) sejam Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

j) se encontrem em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

k) sejam Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da IN/SEGES nº 05/2017); 

5.4.1. O impedimento de que trata a alínea ‘h’ do item 5.4, também é aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem as alíneas ‘b’ e ‘c’ do item 5.4. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.4.4. O disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do item 5.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.4.5. A vedação de que trata alínea ‘h’ do item 5.4. se estende a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.4.6. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar desta licitação desde que 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame, na forma do art. 58, da Lei n° 11.101/2005. 

5.5. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme 

preceitua o regramento do art. 15, da Lei nº 14.133/2021. 
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5.6. Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em 

campo próprio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line : 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de 

entrega das propostas; 

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7. O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, 

relativo à seguinte declaração on-line:  

a) Que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 a 49 da referida lei complementar. 

5.7.1. Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

5.7.2. Na licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao 

assinalar “NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame. 

5.8. Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste edital. 

5.9. A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste 

edital e seus anexos. 
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6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.1 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar juntamente com os documentos 

de habilitação: 

a) Declaração, firmada por contador que comprove que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou 

b) Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial atualizada e emitida dentro dos 90 (noventa) 

dias anteriores à data da sessão de abertura dos envelopes. 

 

6.2 -  A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP, significa renúncia expressa 

e consciente, desobrigando a Comissão Permanente de Licitações de observar os benefícios da Lei 

Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. 

6.3 - A licitante enquadrada como ME ou EPP não fica dispensada de apresentar a documentação 

referente à prova de regularidade fiscal e trabalhista dentro do prazo de validade, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

6.3.1 - Caso seja apresentada prova de regularidade fiscal e trabalhista com restrição, será 

disponibilizado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação da documentação 

regularizada, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarada vencedora. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

7.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
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a) Valor Global, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição do Objeto 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

8.4. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive 

aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

8.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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9.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.4.1.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

9.4.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

Edital. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.6.1. O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde que inferior 

ao menor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como 

“intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

9.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema. 

9.8. Durante a Sessão Pública do certame, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

9.10. Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo 

Agente de Contratação, através do sistema. 
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9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (Cem reais). 

9.12. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO” em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538/2015. 

9.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

http://www.campinasdosul.rs.gov.br/


 
PREFEITURA DE CAMPINAS DO SUL 

Rua General Daltro Filho, 999 – CEP: 99660.000 
Fone: (54) 3083-9701 

www.campinasdosul.rs.gov.br 
 

 

9.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

9.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.25. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos 

no artigo 60 da Lei Federal n° 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

9.26. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

9.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.28.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 

estipulado, na sessão, pelo Agente de Contratação. 

9.29. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.29.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
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9.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O licitante que ofertou o menor valor deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no 

Portal de Compras, no prazo solicitado pelo Agente de Contratação, contado da data da convocação, 

os seguintes documentos: 

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 11. deste edital; 

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 12. deste edital. 

 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (Duas) 

horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras que afetem sua idoneidade, fazendo constar 

os seguintes elementos: 

a) Modalidade e o número desta licitação; 

b) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da proponente; 

c) Data, assinatura e identificação do responsável legal; 

d) Descrição do objeto licitado, contendo todas as suas especificações; 

e) Valor Global da proposta; 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

g) Planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro readequados ao valor final da proposta, de 

acordo com o modelo constante em anexo a este edital; 

h) Planilha de Composição do BDI, de acordo com o modelo constante em anexo a este edital. 

 

11.1.2. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o 

prazo acima estabelecido. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

12. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos necessários ao julgamento da habilitação deverão ser encaminhados no prazo 

de 2 (duas) horas.  
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12.1.1. O prazo estabelecido no item acima, poderá ser prorrogado, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

contratação. 

12.2. O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em 

formato PDF, perfeitamente legíveis, os documentos relacionados nos subitens 12.3, 12.4, 12.5 e 

12.6, para fins de habilitação. 

 

12.3. Habilitação Jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

12.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com situação regular perante 

a Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

c) Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos); 

d) Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos), do 

domicílio ou sede do proponente; 

e) Certificado de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecido pela Justiça do Trabalho; 
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g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Alvará de 

Localização de Funcionamento, Certidão ou documento equivalente); 

h) Termo de enquadramento de ME ou EPP devidamente arquivado no registro do comércio (Junta 

Comercial) ou declaração firmada pelo contador conforme modelo no anexo lV; (Caso a empresa 

se enquadre como ME ou EPP) 

 

12.4.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

12.5. Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão deste, expedida a menos de 3 (três) 

meses contados da data da sua emissão. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica, a MATRIZ do 

estabelecimento. 

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 

artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. 

a2) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

b)  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

* LIQUIDEZ GERAL.......: LG = (AC+ARLP) / (PC+PELP) = índice mínimo: 1,0 

* LIQUIDEZ CORRENTE: LC = (AC/PC) = índice mínimo: 1,0 

* SOLVENCIA GERAL....: SG = AT/(PC + PELP) = índice mínimo: 1,0 

ONDE: 

AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
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12.5.1. Será considerada no quesito capacitação econômica financeira a empresa que atingir os 

índices acima citados. O cálculo destes índices deverá ser expresso em documento, anexo ao 

balanço, assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo responsável 

legal da empresa. 

12.5.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  

12.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.5.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

12.6. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo- CAU. 

 

b) Certidão de inscrição do responsável técnico da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.  

b.1) A comprovação do vínculo entre a empresa e o responsável técnico se fará mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

1- Citação do responsável técnico no mesmo documento comprobatório do registro ou inscrição do 

licitante na entidade profissional competente, ou 

2 - Apresentação do contrato social no caso de sócio da empresa, ou 

3 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), no caso de empregado, ou 

4 - Cópia do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

 

c) Atestado de Capacidade Técnica Operacional em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que já executou, satisfatoriamente, obra com 

características técnicas similares ou superiores ao objeto desta licitação. No que tange ao atestado, 

as parcelas de maior relevância que deverão ser comprovadas serão as seguintes: 

- 190 m3 – Execução de Pavimento com aplicação de Concreto Asfáltico (CBUQ); 

-  450 m3 - Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de macadame seco. 

 

d) Atestado de Capacidade Técnica Profissional em nome do responsável técnico da empresa 

(indicado conforme alínea “b” – do item 11.6), registrado no CREA e/ou CAU, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, comprovando que já executou, satisfatoriamente, obra com características técnicas 

similares ou superiores ao objeto desta licitação. No que tange ao atestado, as parcelas de maior 

relevância que deverão ser comprovadas serão as seguintes: 

- 190 m3 – Execução de Pavimento com aplicação de Concreto Asfáltico (CBUQ); 

-  450 m3 - Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de macadame seco. 

 

e) Atestado de Visita Técnica ou Declaração de que tem plena ciência quanto ao conhecimento dos 

locais e as condições das obras. (Conforme modelo no Anexo lll). 

e1) O prazo para a visita iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública e será realizado de segunda 

à sexta-feira, das 8:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (54) 3083-9701. 

e2) A visita técnica será facultativa. As empresas que não visitarem os locais das obras, não poderão, 

em hipótese alguma em nenhum tempo, alegar desconhecimento em relação a dúvidas sobre a 

execução das referidas obras, para a elaboração de sua proposta comercial em decorrência de sua 

ausência na referida visita;  

 

f) Comprovação que a licitante possui disponibilidade de Usina de Asfalto para elaboração do CBUQ, 

localizada numa distância que permita que a massa asfáltica chegue ao local da obra na temperatura 

adequada para compactação, com a apresentação da devida Licença de Operação emitida pelo 

órgão ambiental competente.  

Obs.: A empresa que não possuir usina própria poderá utilizar-se de usina de terceiros, anexando, 

neste caso, declaração de disponibilidade das instalações, assinada pelo proprietário da mesma e 

comprovação do Licenciamento junto ao órgão competente. 

 

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame previstas no item 5. deste edital, bem como as demais condições previstas 

na Lei nº 14.133/21. 

13.2. Constatada a existência de algum dos impedimentos de participação previstos no item 5. do 

Edital, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condições de participação. 

13.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

13.3.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 5.7. deste edital. 
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13.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

13.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

13.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

13.7. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

13.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

13.10.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico a Planilha orçamentária com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, Cronograma físico-financeiro e Planilha de Composição do BDI, de 

acordo com os modelos constantes em anexo ao edital, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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13.10.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.  

13.10.2. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

13.10.3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

13.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

13.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas de antecedência), e a ocorrência 

será registrada em ata; 

13.13. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

13.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 

de Contratação.  

13.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

13.16. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.17. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

13.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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13.21. Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Agente de Contratação 

passará ao exame dos documentos de habilitação do licitante. 

13.22. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

b) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

13.23. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.23.1.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.23.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

13.24. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.25. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” deste subitem implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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13.26. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três) 

meses a contar da data e emissão. 

13.27. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do 

licitante. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.28. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 

através de consulta realizada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Contratação, caso 

necessário. 

13.29. Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação. 

13.30. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

13.31. A verificação pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Contratação, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

13.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

13.33. Em qualquer fase da licitação o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

13.34. Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o licitante 

será convocado a enviá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 24 

(vinte e quatro) horas. 

13.35. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação ou a Autoridade Competente poderão 

suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

13.35.1. Na hipótese de necessidade de suspensão, a sessão pública será reiniciada, mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 
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13.36. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

ou a Comissão de Contratação examinarão a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

13.37. Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos 

de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão. 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 

03 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata. 

14.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo 

próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente 

ou da data da intimação. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

14.6. O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade 

competente. 

14.7. Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Agente de Contratação e/ou a Autoridade 

Competente serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico. 

14.8. Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras para obter a resposta ao 

recurso apresentado. 

14.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.10. A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do 

artigo 165 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

1564. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro do 

Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

16.1. Encerrada a fase de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que nos termos do art. 71, da Lei 

Federal 14.133/21 poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2. A adjudicação do objeto será viabilizada pela Comissão de Contratações sempre que não 

houver recurso. 

16.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor. 

16.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Comissão de Contratações. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência. 
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18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

18.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

18.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

22. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

22.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado por aditamento, no que couber, nos casos 

previstos no CAPÍTULO VII – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, artigos 124 a 136, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

22.2. Somente quando transcorridos 12 (doze) meses da assinatura do Contrato, os valores poderão 

ser reajustados com base na variação anual do IPCA, calculado sobre o valor do saldo financeiro do 

contrato, contado a partir da data do orçamento que subsidiou a elaboração das propostas até o 12° 

mês seguinte (aniversário anual do orçamento), no caso de primeiro reajuste, ou da data do reajuste 

anterior, na hipótese dos reajustes posteriores. 

22.3. Os valores contratuais podem ser reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados no contrato. 

22.4. Na concessão de reajuste de preços, deverão ser seguidas as seguintes situações no 

cumprimento do objeto contratual: 

a) Atraso por culpa do contratado: 

a1) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o 

objeto; 

a2) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto; 

b) Prorrogação de contrato: Prevalece o índice vigente no mês previsto para o cumprimento do 

objeto; 

c) A realização dos cálculos para os reajustamentos financeiros previstos neste edital será de 

responsabilidade do Gestor do Contrato, que os encaminhará à Comissão de Gestão de Contratos 

para a elaboração dos aditamentos ou apostilamentos ao contrato firmado. 

22.5. A eventual necessidade reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, será analisado seguindo 

as seguintes condições: 

a) Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/21, o requerente 

deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de 

forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos 

imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá 

apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente 

estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante 
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poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil; 

índices setoriais especializados; parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 

sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos 

documentos constantes do edital; 

b) Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 

de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório; 

c) Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, fica a mesma obrigada ao 

cumprimento do cronograma de execução do objeto contratado nas condições pactuadas antes do 

início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do 

termo de contrato, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato. Não 

serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que 

comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão 

do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto 

haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; 

d) Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos constantes do edital não 

serão analisados; 

e) Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua 

utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 

decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento 

(inflação); 

f) O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de 

Campinas do Sul, sendo que a análise será de responsabilidade dos Gestores Técnico e 

Administrativo do Contrato, que emitirão parecer técnico e o devolverão, junto com os demais 

documentos, à Comissão de Gestão de Contratos, para a formalização do aditamento contratual, se 

for o caso. 

g) O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. A aplicação de penalidades à licitantes e às contratadas reger-se-á conforme o estabelecido 

no Título IV, Capítulo I – Das Infrações Administrativas, da Lei nº 14.133/21. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/21, as seguintes sanções: 

23.2.1. Advertência, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave art. 156, §2º, da Lei Federal 14.133/21; 
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23.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a três anos; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo de três anos; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, pelo 

prazo máximo de três anos; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de três anos; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, 

pelo prazo máximo de três anos; 

23.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

23.2.3.1. As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do Art 

155 da Lei Federal 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.2.3.2. A aplicação da sanção prevista no item 23.2.3 será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos. 

23.2.4. Multa, que será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, observando-se os seguintes 

parâmetros: 
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a) No caso de inexecução parcial do contrato, nos termos dos incisos I a II do art. 155 da Lei nº 

14.133/21, a multa será de a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

b) No caso de inexecução total do contrato, conforme prevista no inciso III do art. 155 da Lei nº 

14.133/21, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

c) Para infrações descritas nos incisos IV a VII, do art. 155, da Lei n° 14.133/21 a multa será de 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato. 

d) Para as infrações descritas nos incisos VIII a XI, do art. 155, da Lei n° 14.133/21 acima, de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

e) Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 

por cento) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o valor total do item/lote, limitado 

ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

f) O atraso na execução/entrega do objeto contratado superior a 30 (trinta) dias autoriza o 

Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2.5. Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o 

valor total do item/lote, limitado ao percentual de 20% (vinte por cento). A multa de mora não impede 

as demais sanções previstas nos termos do art. 162, da Lei Federal nº 14.133/21. 

23.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

23.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

23.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em 

favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 

23.5.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no 

subitem anterior. 

23.6. A aplicação de multas, bem com a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE 

aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas neste contrato. 

23.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida de 

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório. 

 

24. DA RESCISÃO 

24.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Processo Licitatório se processará de 

acordo com o que estabelecem os artigos 138 a 139, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

25.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

25.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Município de Campinas do Sul, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

25.2.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

25.2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.3. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

25.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes locais: 

a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

b) Portal de Licitações do Município de Campinas do Sul - https://www.campinasdosul.rs.gov.br 

c) Portal Licitacon do TCE/RS - https://tcers.tc.br/cidadao 

d) Portal de Compras Públicas - https://www.portaldecompraspublicas.com.brr 

25.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta do Contrato; 

Anexo Ill – Modelo de declaração de pleno conhecimento do local e das condições dos serviços; 

Anexo lV – Modelo de Declaração Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte. 

Anexo V – Modelo de Proposta; 

Anexo VI – Projeto de Engenharia (Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma, etc). 

 

Campinas do Sul/RS, 08 de junho de 2026. 

 

 

Paulo Sérgio Battisti 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital foi examinado e aprovado 
por esta assessoria jurídica. 

 
 

Gismael Jaques Brandalise 
OAB-RS nº 58.228 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 050/2026 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Trânsito 

Município de Campinas do Sul/RS 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de projeto de Pavimentação 

Asfáltica na Rua Vitorino Bortolin, saída para Linha Santa Catarina, município de Campinas 

do Sul, através de recursos oriundos do programa “Pavimenta RS”. 

 
1.2. Integram o objeto os materiais a serem utilizados, a mão de obra, equipamentos, ferramentas, 

utensílios, transporte, sinalização, limpeza da obra, salários, impostos, despesas administrativas em 

geral, deslocamentos, ensaios tecnológicos requeridos no Memorial Descritivo, seguros de 

responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro do 

pessoal utilizado na obra contra riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de todas as 

obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus 

ou solidariedade por parte do Município de Campinas do Sul – RS, para a execução da obra, 

observando rigorosamente as especificações técnicas constantes do MEMORIAL DESCRITIVO, 

PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, constantes neste processo. 

1.3. O prazo de execução dos serviços é de 03 (três) meses, conforme cronograma de execução em 

anexo ao projeto. 

1.4. O julgamento será pelo menor valor Global. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando o Estudo Técnico Preliminar dentre as principais justificativas para a contratação, 

destacam-se: melhoria na infraestrutura, na mobilidade urbana, valorização do espaço urbano e 

imobiliário, sendo um atendimento a demanda da população proporcionando um impacto positivo em 

sua qualidade de vida, eliminando os transtornos causados pela poeira, lama e buracos, além de 

reduzir os riscos de acidentes e doenças relacionadas às condições precárias das vias. 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é contratação de pessoa 

jurídica especializada para a execução da obra por empreitada global. Esta solução se mostra 

necessária para assegurar que o projeto seja executado em conformidade com as exigências legais 

e as melhores práticas de engenharia, garantindo a qualidade e a integridade do resultado final, 

consoante às alternativas disponíveis no mercado apresentadas no Estudo Técnico Preliminar.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O serviço deverá ser executado em conformidade com o Memorial Descritivo, Orçamentos, 

Cronograma e demais Projetos anexos ao edital 

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os documentos de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Da Garantia 

4.5. Será exigida a garantia da execução de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% (cinco por cento) e demais condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.6. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

4.8. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.    

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

Da Vistoria 
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4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a 

sexta-feira, das 08 às 16 horas. 

4.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A obra descrita no objeto deverá ser iniciada em até 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

5.2. A execução da obra deverá ocorrer por meio do regime de empreitada global, no qual a 

contratada assume a responsabilidade total pela entrega do objeto contratado, englobando todas as 

etapas necessárias desde a concepção e elaboração dos projetos até a conclusão final da obra. A 

empresa contratada deverá realizar a gestão integrada de todos os serviços, materiais, mão de obra, 

e demais elementos necessários, assegurando a conformidade com as normas técnicas e 

especificações estabelecidas neste termo de referência.  

5.3. A empresa contratada deverá estritamente aderir ao cronograma físico-financeiro estabelecido 

para a execução da obra. Esse cronograma, devidamente apresentado e aprovado durante o 

processo licitatório, determinará as etapas sequenciais do empreendimento, os prazos para 

conclusão de cada fase, bem como os desembolsos financeiros correspondentes.  

5.4. Os serviços executados pela empresa contratada serão submetidos a processos de fiscalização 

pelo Setor de Engenharia Municipal. A contratante se reserva o direito de avaliar a conformidade dos 

serviços em relação às especificações técnicas e normas estabelecidas no presente termo de 

referência. Após a conclusão de cada etapa ou fase da obra, a empresa contratada deverá formalizar 

a solicitação de recebimento e boletim de medição, fornecendo documentação detalhada e 

evidências que comprovem a execução satisfatória dos serviços.  

5.5. Caso sejam identificadas inconformidades, a contratada será notificada para realizar as 

correções necessárias antes da aceitação final dos serviços.  

5.6. A conclusão da obra será oficializada mediante a emissão do Termo de Conclusão pelo Setor 

de Engenharia Municipal. Após a avaliação positiva de cada serviço e a conformidade total com as 
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normas, a autoridade competente emitirá o Termo, certificando a aceitação final e garantindo que a 

obra atenda plenamente aos requisitos estabelecidos no termo de referência. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Do Preposto 

6.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.3. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período dos serviços. 

6.4. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Da Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Federal 11.246/2022). 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Federal 11.246/2022); 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Federal 

11.246/2022); 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Federal 

11.246/2022); 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Federal 11.246/2022); 
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Federal 

11.246/2022); 

 

Gestor do Contrato 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo para início da obra está condicionado ao da ordem de serviço, emitida pelo Município 

de Campinas do Sul, e deverá ter início em até 15 dias após emissão deste documento.  

7.1.1. Após a emissão da Ordem de Serviço, a contratada deverá apresentar, em um prazo de até 

10 dias, os seguintes documentos:  

7.1.1.1. As respectivas Art`s de execução no Setor de Engenharia;  

7.1.1.2. Cadastro Nacional de Obras (CNO);  

7.1.1.3. Garantia da obra indicada no momento da assinatura do contrato, nos termos do art. 96 e 

seguintes, que versam sobre o assunto, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores.  

7.2. Executado o Contrato Administrativo, o objeto será recebido nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021;  

7.3. Todos os encargos, impostos, contribuições previdenciárias e demais obrigações fiscais e para-

fiscais decorrentes da contratação serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como demais 

tributos que incidem ou venham a incidir sobre os serviços fornecidos, ou em decorrência deles; 
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7.4. Os preços ora contratados, não serão reajustados, mantendo-se firmes e inalterados até o 

término da contratação;  

7.5. O pagamento será efetuado em 3 (três) parcelas, conforme prevê a clausula quarta do Convênio 

FPE nº 2025/5038 firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Campinas do Sul 

e conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com o andamento da obra, mediante Boletim de 

medição realizado pela equipe de Engenharia do Município, observados os seguintes requisitos: 

a) Estar em conformidade com o cronograma físico-financeiro (cronograma de desembolso da 

administração); 

b) Após apresentação da Certidão de regularidade Fiscal e Trabalhista;  

c) Após apresentação das Guias de recolhimento FGTS, e de Informações a Previdência Social 

(GFIP), relativos aos trabalhadores que prestaram serviços no período.  

7.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.7. A parcela final, correspondente a 10% do valor total da obra, será paga quando da conclusão e 

entrega da obra, vistoria e aceitação da mesma, a ser realizada por profissionais indicados pelo 

município, e mediante apresentação do comprovante de pagamento do INSS da obra. 

7.8. O pagamento poderá ser realizado por meio de depósito bancário na conta informada pela 

Contratada ou emissão de cheque nominal em nome da Contratada. 

7.9. O Contratante efetuará a retenção relativo ao INSS, IRRF e ISSQN conforme legislação vigente. 

7.9.1. Conforme Prevê o Decreto Municipal nº. 1183/2024 e considerando o novo entendimento 

consolidado sobre a matéria no Superior Tribunal de Justiça a base de cálculo do ISSQN nos serviços 

descritos pelos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços da Lei Complementar nº 116/2003 é o 

preço total do serviço. Entende-se por preço total do serviço o valor integral cobrado pelo prestador 

na operação, ainda que parte das receitas correspondam ao material empregado e efetivamente 

incorporado na obra ou serviço.  

7.10. Havendo erro no documento de cobrança, pendências com a Tesouraria Municipal, ou se a 

contratada não apresentar, quando solicitado, os comprovantes a que se refere esta cláusula, ou 

outra circunstância imputável à Contratada, que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 

sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, sem que isso gere 

direito ao pleito de juros, multa, reajustamento de preços ou de correção monetária. 

7.11. A Contratada autoriza ainda o Contratante a descontar os valores de danos, multas, impostos, 

taxas, tarifas, ou prejuízos devidas pela Contratada, diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhes forem devidos, ou da garantia contratual, caução, independentemente de 

qualquer procedimento judicial. 
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7.12. A Contratada, seus sócios ou proprietários, subcontratadas, deverão manter, durante a vigência 

do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública. 

7.13. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada à correta execução do 

projeto executivo de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos 

relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos 

impostos pelas normas vigentes. 

7.14. Haverá, se for o caso, retenção de 1,2% de Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme 

Instrução Normativa da Receita Federal nº 1.234/2012. 

a) As empresas deverão informar na Nota Fiscal as alíquotas de Imposto de Renda, bem como os 

valores a serem recolhidos. 

b) As retenções NÃO serão efetuadas para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, bem 

como das empresas imunes ao pagamento de impostos. 

7.15. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta a licitante em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, A), 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico a Proposta juntamente com a Planilha orçamentária com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, Cronograma físico-financeiro e Planilha de Composição do BDI, conforme 

modelo em anexo a este edital, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos exigidos no edital. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.187.179,85 (Um milhão, cento e oitenta e sete 

mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico-Financeiro, em anexo. 

 

10. DOS PRAZOS 

10.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 
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10.2. O prazo da execução dos serviços será de 03 (três) meses, a contar da emissão da ordem 

de serviço,  podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

11.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.11.1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

11.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

11.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

11.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) ART de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro responsável na 

habilitação do processo; 

b) CEI; 

c) GFIP/SEFIP; 

d) CND; 

e) Garantia de Execução da Obra; 

11.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

11.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

11.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

12.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

12.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

12.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

12.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

12.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

12.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

12.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

12.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

12.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

12.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
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12.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

12.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

12.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto, serão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 Secretária de Urbanismo e Trânsito 

 7701 - 07.01.15.451.0011.2016.4.4.90.51.91.00.00 – Recurso 1701 

 

  

Campinas do Sul/RS, 08 de junho de 2026. 

 

 

________________________________ 

Vagner Lorenzi 
Secretário de Urbanismo e Trânsito 
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ANEXO ll 

MINUTA DO CONTRATO 

Pavimentação Asfáltica em CBUQ 

 

Contrato celebrado entre o Município de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Gal. Daltro Filho, 999, na cidade de Campinas 

do Sul/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.444/0001-80, doravante denominado de 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu agente político Sr. Paulo Sérgio Battisti, 

brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº .................., residente e domiciliado à 

........................., na cidade de Campinas do Sul/RS, e, de outro lado como CONTRATADA a 

empresa ................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

........................, com sede na ......................, nº ...............,  na cidade de ................., neste ato 

representado por seu sócio proprietário ..........................., brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº ......................e CPF nº .........................,   ......................., residente e domiciliado na 

cidade de ...........................,  em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 

123/2006 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Concorrência Eletrônica nº 002/2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de projeto de Pavimentação 

Asfáltica na Rua Vitorino Bortolin, saída para Linha Santa Catarina, município de Campinas 

do Sul, através de recursos oriundos do programa “Pavimenta RS”. 

 
1.2. Integram o objeto os materiais a serem utilizados, a mão de obra, equipamentos, ferramentas, 

utensílios, transporte, sinalização, limpeza da obra, salários, impostos, despesas administrativas em 

geral, deslocamentos, ensaios tecnológicos requeridos no Memorial Descritivo, seguros de 

responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro do 

pessoal utilizado na obra contra riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de todas as 

obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus 

ou solidariedade por parte do Município de Campinas do Sul – RS, para a execução da obra, 

observando rigorosamente as especificações técnicas constantes do MEMORIAL DESCRITIVO, 

PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, constantes neste processo. 

1.3. A obra descrita no objeto deverá ser iniciada em até 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

1.4. A execução da obra deverá ocorrer por meio do regime de empreitada global, no qual a 

contratada assume a responsabilidade total pela entrega do objeto contratado, englobando todas as 

etapas necessárias desde a concepção e elaboração dos projetos até a conclusão final da obra. A 
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empresa contratada deverá realizar a gestão integrada de todos os serviços, materiais, mão de obra, 

e demais elementos necessários, assegurando a conformidade com as normas técnicas e 

especificações estabelecidas neste termo de referência.  

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência;  

b) O Edital da Licitação;  

c) A Proposta do contratado;  

d) Projeto básico.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS 

2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

2.2. O prazo da execução dos serviços será de 03 (três) meses, a contar da emissão da ordem 

de serviço,  podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO. 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para início da obra está condicionado ao da ordem de serviço, emitida pelo Município 

de Campinas do Sul, e deverá ter início em até 15 dias após emissão deste documento.  

4.1.1. Após a emissão da Ordem de Serviço, a contratada deverá apresentar, em um prazo de até 

10 dias, os seguintes documentos:  

4.1.1.1. As respectivas Art`s de execução no Setor de Engenharia;  

4.1.1.2. Cadastro Nacional de Obras (CNO);  

4.1.1.3. Garantia da obra indicada no momento da assinatura do contrato, nos termos do art. 96 e 

seguintes, que versam sobre o assunto, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores.  

4.2. Executado o Contrato Administrativo, o objeto será recebido nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021;  
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4.3. Todos os encargos, impostos, contribuições previdenciárias e demais obrigações fiscais e para-

fiscais decorrentes da contratação serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como demais 

tributos que incidem ou venham a incidir sobre os serviços fornecidos, ou em decorrência deles; 

4.4. Os preços ora contratados, não serão reajustados, mantendo-se firmes e inalterados até o 

término da contratação;  

4.5. O pagamento será efetuado em 3 (três) parcelas, conforme prevê a clausula quarta do Convênio 

FPE nº 2025/5038 firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Campinas do Sul 

e conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com o andamento da obra, mediante Boletim de 

medição realizado pela equipe de Engenharia do Município, observados os seguintes requisitos: 

a) Estar em conformidade com o cronograma físico-financeiro (cronograma de desembolso da 

administração); 

b) Após apresentação da Certidão de regularidade Fiscal e Trabalhista;  

c) Após apresentação das Guias de recolhimento FGTS, e de Informações a Previdência Social 

(GFIP), relativos aos trabalhadores que prestaram serviços no período.  

4.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.7. A parcela final, correspondente a 10% do valor total da obra, será paga quando da conclusão e 

entrega da obra, vistoria e aceitação da mesma, a ser realizada por profissionais indicados pelo 

município, e mediante apresentação do comprovante de pagamento do INSS da obra. 

4.8. O pagamento poderá ser realizado por meio de depósito bancário na conta informada pela 

Contratada ou emissão de cheque nominal em nome da Contratada. 

4.9. O Contratante efetuará a retenção relativo ao INSS, IRRF e ISSQN conforme legislação vigente. 

4.9.1. Conforme Prevê o Decreto Municipal nº. 1183/2024 e considerando o novo entendimento 

consolidado sobre a matéria no Superior Tribunal de Justiça a base de cálculo do ISSQN nos serviços 

descritos pelos subitens 7.02 e 7.05, da Lista de Serviços da Lei Complementar nº 116/2003 é o 

preço total do serviço. Entende-se por preço total do serviço o valor integral cobrado pelo prestador 

na operação, ainda que parte das receitas correspondam ao material empregado e efetivamente 

incorporado na obra ou serviço.  

4.10. Havendo erro no documento de cobrança, pendências com a Tesouraria Municipal, ou se a 

contratada não apresentar, quando solicitado, os comprovantes a que se refere esta cláusula, ou 

outra circunstância imputável à Contratada, que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 

sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, sem que isso gere 

direito ao pleito de juros, multa, reajustamento de preços ou de correção monetária. 

4.11. A Contratada autoriza ainda o Contratante a descontar os valores de danos, multas, impostos, 

taxas, tarifas, ou prejuízos devidas pela Contratada, diretamente das faturas pertinentes aos 
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pagamentos que lhes forem devidos, ou da garantia contratual, caução, independentemente de 

qualquer procedimento judicial. 

4.12. A Contratada, seus sócios ou proprietários, subcontratadas, deverão manter, durante a vigência 

do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública. 

4.13. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada à correta execução do 

projeto executivo de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos 

relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos 

impostos pelas normas vigentes. 

4.14. Haverá, se for o caso, retenção de 1,2% de Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme 

Instrução Normativa da Receita Federal nº 1.234/2012. 

a) As empresas deverão informar na Nota Fiscal as alíquotas de Imposto de Renda, bem como os 

valores a serem recolhidos. 

b) As retenções NÃO serão efetuadas para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, bem 

como das empresas imunes ao pagamento de impostos. 

4.15. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta a licitante em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

5. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado por aditamento, no que couber, nos casos previstos 

no CAPÍTULO VII – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, artigos 124 a 136, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

5.2. Somente quando transcorridos 12 (doze) meses da assinatura do Contrato, os valores poderão 

ser reajustados com base na variação anual do IPCA, calculado sobre o valor do saldo financeiro do 

contrato, contado a partir da data do orçamento que subsidiou a elaboração das propostas até o 12° 

mês seguinte (aniversário anual do orçamento), no caso de primeiro reajuste, ou da data do reajuste 

anterior, na hipótese dos reajustes posteriores. 

5.3. Os valores contratuais podem ser reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados no contrato. 

5.4. Na concessão de reajuste de preços, deverão ser seguidas as seguintes situações no 

cumprimento do objeto contratual: 

a) Atraso por culpa do contratado: 

a1) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o 

objeto; 

a2) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto; 
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b) Prorrogação de contrato: Prevalece o índice vigente no mês previsto para o cumprimento do 

objeto; 

c) A realização dos cálculos para os reajustamentos financeiros previstos neste edital será de 

responsabilidade do Gestor do Contrato, que os encaminhará à Comissão de Gestão de Contratos 

para a elaboração dos aditamentos ou apostilamentos ao contrato firmado. 

5.5. A eventual necessidade reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, será analisado seguindo 

as seguintes condições: 

a) Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/21, o requerente 

deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de 

forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos 

imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá 

apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente 

estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante 

poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil; 

índices setoriais especializados; parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 

sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos 

documentos constantes do edital; 

b) Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 

de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório; 

c) Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, fica a mesma obrigada ao 

cumprimento do cronograma de execução do objeto contratado nas condições pactuadas antes do 

início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do 

termo de contrato, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato. Não 

serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que 

comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão 

do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto 

haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; 

d) Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos constantes do edital não 

serão analisados; 

e) Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua 

utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 

decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento 

(inflação); 

f) O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de 

Campinas do Sul, sendo que a análise será de responsabilidade do Gestor Administrativo do 
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Contrato, que emitirão parecer técnico e o devolverão, junto com os demais documentos, à Comissão 

de Gestão de Contratos, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso. 

g) O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

6.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

6.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.11.1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

6.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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6.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

6.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

6.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) ART de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro responsável na 

habilitação 

do processo; 

b) CEI; 

c) GFIP/SEFIP; 

d) CND; 

e) Garantia de Execução da Obra; 

 

6.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

6.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

6.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

7.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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7.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

7.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

7.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

7.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

7.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

7.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

7.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

7.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

7.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

7.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

7.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

http://www.campinasdosul.rs.gov.br/


 
PREFEITURA DE CAMPINAS DO SUL 

Rua General Daltro Filho, 999 – CEP: 99660.000 
Fone: (54) 3083-9701 

www.campinasdosul.rs.gov.br 
 

 

7.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

7.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLAUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. A contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura do contrato de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.    

9.3.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

9.3.1 - No caso de a garantia ser prestada na modalidade de seguro-garantia ou fiança bancária, o 

prazo da mesma deverá cobrir toda a execução do contrato. 

9.3.1.2 - Quando a garantia for efetuada em dinheiro, deverá ser efetuado o seu depósito na conta 

bancária a ser informada pela Tesouraria da Prefeitura de Campinas do Sul. 

9.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.5 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

9.6 - Se por qualquer razão for necessária a prorrogação do contrato, a contratada ficará obrigada a 

providenciar a renovação do prazo de validade da garantia, nos termos e condições originalmente 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A aplicação de penalidades à licitantes e às contratadas reger-se-á conforme o estabelecido 

no Título IV, Capítulo I – Das Infrações Administrativas, da Lei nº 14.133/21. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/21, as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave art. 156, §2º, da Lei Federal 14.133/21; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a três anos; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo de três anos; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, pelo 

prazo máximo de três anos; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de três anos; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, 

pelo prazo máximo de três anos; 

10.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, àquele que: 
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

10.2.3.1. As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do Art 

155 da Lei Federal 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2.3.2. A aplicação da sanção prevista no item 10.2.3 será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos. 

10.2.4. Multa, que será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

a) No caso de inexecução parcial do contrato, nos termos dos incisos I a II do art. 155 da Lei nº 

14.133/21, a multa será de a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

b) No caso de inexecução total do contrato, conforme prevista no inciso III do art. 155 da Lei nº 

14.133/21, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

c) Para infrações descritas nos incisos IV a VII, do art. 155, da Lei n° 14.133/21 a multa será de 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato. 

d) Para as infrações descritas nos incisos VIII a XI, do art. 155, da Lei n° 14.133/21 acima, de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

e) Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 

por cento) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o valor total do item/lote, limitado 

ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

f) O atraso na execução/entrega do objeto contratado superior a 30 (trinta) dias autoriza o 

Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.5. Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o 

valor total do item/lote, limitado ao percentual de 20% (vinte por cento). A multa de mora não impede 

as demais sanções previstas nos termos do art. 162, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

10.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em 

favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 

10.5.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no 

subitem anterior. 

10.6. A aplicação de multas, bem com a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE 

aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas neste contrato. 

10.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida de 

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto, serão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 Secretária de Urbanismo e Trânsito 

 7701 - 07.01.15.451.0011.2016.4.4.90.51.91.00.00 – Recurso 1701 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO 
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15.1 - Todos os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados pelo Engenheiro do Município 

......................, devidamente designado para este fim, com autoridade para exercer em nome do 

Município de Campinas do Sul/RS toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

15.2 - A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa contratada, a substituição dos 

equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações 

definidas em projeto, cabendo à contratada providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 

definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

15.3 - Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

a) Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 

especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 

procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 

b) Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer, ou reconstruir as partes dos serviços executados 

com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

c) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas 

a serem  aplicadas à licitante vencedora. 

15.4 - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

15.5 - Será gestor do presente contrato a.......................... que poderá exigir e realizar todas e 

quaisquer verificações, obrigando-se a CONTRATADA a fornecer todos os detalhes necessários para 

a fiel execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial do Município de Campinas do Sul, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim, RS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

........, ......... de ...................  de 2026. 

 

______________________                                                  _____________________ 

Contratante                                                                                  Contratado 
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ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

A empresa.................... , inscrita no CNPJ sob o nº ...................., com sede na 

............... (inserir endereço completo), através do seu responsável técnico ........(nome, CPF e 

endereço) declara sob as penas da Lei, que possuímos pleno conhecimento do local, bem como das 

condições e peculiaridades do objeto da Concorrência Eletrônica nº 002/2026 e que  OPTAMOS por 

não realizar a visita/vistoria no local de execução dos serviços e ASSUMIMOS todo e qualquer risco 

por esta decisão nos comprometendo a prestar fielmente os serviços nos termos do edital, conforme 

projeto executivo e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação. 

........................., ........ de....................de 2026. 

 

 

____________________________ 

Razão Social: 

Responsável Técnico 
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ANEXO lV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

  (Razão Social do Licitante) inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) ________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº 

_____________________, declara, para fins de participação do presente processo licitatório, sob as 

penas da lei, que esta licitante, na presente data esta enquadrada como: 

(  ) MICROEMPRESA, CONFORME O INCISO I DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

Nº123/2006 E ALTERAÇÕES. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME O INCISO II DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº123/2006 E ALTERAÇÕES. 

 

 Declaro ainda, estar ciente de que para a aceitação da proposta e a habilitação da licitante 

será exigido o cumprimento de todas as obrigações previstas neste edital. 

 

(LOCAL E DATA) 

 

__________________________ 

(CONTADOR) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Concorrência Eletrônica nº 002/2026. 

 

_______________(RAZÃO SOCIAL)________, inscrita no CNPJ nº ___(Nº DO CNPJ)___, telefone 

____(Nº DO TELEFONE)___, com sede na cidade de _____(NOME DA CIDADE)_____, na 

_____(NOME DA RUA OU AVENIDA)______, CEP: ___(Nº DO CEP)___ neste ato representada 

pelo Sr. ________(NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) _ abaixo assinado, apresenta 

nossa proposta comercial, relativo a Concorrência Eletrônica nº 002/2026, assumindo inteira 

responsabilidade na execução do objeto, de acordo com o Projeto Básico e Termo de Referência, 

conforme quadro abaixo.  

 

 Propomos o preço global, com BDI incluso, de R$ _____ ( ) conforme constantes na 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, sendo o valor de R$ _________ ( ) PARA O MATERIAL, e o valor de 

R$ __________ ( ) DA MÃO DE OBRA, para execução da obra de construção de um Centro de 

Hidroterapia, em regime de empreitada por preço global, com fornecimento de material e mão de 

obra. Incluindo responsabilidade técnica, material, mão de obra, de acordo com Planilhas 

Orçamentárias constantes nos anexos a este Edital.  

 Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos 

mesmos, para a elaboração da presente proposta.  

 Em consonância com os referidos documentos, declaramos que nos comprometemos a 

efetuar o objeto como descrito na planilha orçamentária e nos documentos de licitação, ressalva em 

caso de erros de orçamento, divergências entre memorial descritivo e planilha orçamentária, ou falta 

de itens pela administração pública;  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  

 Em anexo segue Planilha orçamentária com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, Cronograma físico-financeiro e Planilha de Composição do BDI. 

........................, ........ de....................de 2026. 

 

____________________________ 

Razão Social: 

Declarante (nome): 

CPF do Declarante 
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